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Ássessoría Jurídica da Câmara Municipal de Serafina Corrêa/RS

PARECER JURÍDICO ii° 098/2021

l.neain i iilrido

Projeto de Lei n ' ÍL-ifí 20.'!

o 1. ;■ ;x'die; : ;e para confecção dc parecer jurídico sobre a seguinte Matéria/ E/menta:
Dcnoiii i iia logi'adouro [.labl ico no Município de Serafina Corrêa”.

1 RELATORiO

O presente Proicio de l.ei. de iniciativa do Vereador Dirlei Dama Cordeiro, objetiva atribuir
a(h)'aros públ icos. Os logradouros encontram-se localizados no Loteamento

gei-ido que os refericki;- logradouros passem a ser oficialmente identificados
como RL'A I fALfA MACL ARI 1 AVENIDA DAS AR.\1, 'CÁR1AS.

denominações oficiaÍN u
Victório, em Semi ina ('oisAvi .

Segundo e.vposop.io de moi ivos. a primeira , isa homenagear cidadã seraflnense (in memorian),
moradora datpiele bairro e i '-egu- iJa lendo em vista as aiaucárias preservadas no canteiro central da avenida.

II FUNDAMF.NTACAO

Quaruo

Orgânica Municipai. Ja que r.O' ;i.;)slo

i  inic Mi ; OS o presente Projeto rf. l.ei em conformidade com o arl. 34, inciso XVI da Lei
;m' \'creador.

U:

Também, alen ■equisilos dispostos a Lei Municipal n" 2809/201 1 , que dispõe sobre a
denominação dos baii-i'os. logradouros e dos próprios municipais, e da Resolução n° 3. de 27 de setembro de 201 1 que
regulamenta seus procedimentos.

aos

Verifica-se iambcm que a proposição foi analisada previamente pela Comissão de Cultura, Educação e
Assistência Sociai. coiitoniie Ala n ’ (; t 202 I ,

ill -COÍNt 1,USÃQ

Em conclusài). consKierando todo o e.xposto. opina-se pela viabilidade técnica e jurídica do Projeto de Lei
apresentado.

iV - DO OBJE TO !)E ANÁLISE

:  Este par'
mnálise será i'estrila tios oont^. '

ecer i a.i ^se ;i anal ise jurídica e não ! ;/ juízo de conveniência e oportunidade. Destaca-se que a
^aadiC'.as. estando excluKlos qutiisquer aspectos econômicos e/ou discricionários.

: o paivcc!' que se cmitc

Serafina Corrêa. 30 de setembro de 2021
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